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ANEXO IX
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SEM

DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA 

TERMO  DE  CONTRATO  DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nº  xx/2018,
QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO  DO  (A)  INSTITUTO
FEDERAL DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA BAIANO E  A EMPRESA
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.  

A União, por intermédio do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano, com
sede na Rua do Rouxinol, 115 – Imbuí, na cidade de Salvador/BA, inscrito no CNPJ sob o nº
10.724.903/0001-79, neste ato representado pelo Magnífico Reitor Aécio José Araújo Passos
Duarte, nomeado pelo Decreto de 25 de abril de 2018, publicado no DOU de 26 de abril de
2018,  inscrito  no  CPF  nº  447.606.125-72,  portador  da  Carteira  de  Identidade  nº  4281330
doravante  denominado  Contratante,  e  o(a)  xxxxxxxxx inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
xxxxxxxxxxx,  sediado(a)  na  xxxxxxxxxxxxxxx,  em  xxxxxxxxxxxx doravante  designada
Contratada,  neste  ato  representada  pelo(a)  Sr.(a)  xxxxxxxxx,  portador(a)  da  Carteira  de
Identidade nº  xxxxxxxxx,  expedida pela (o)  xxxxxxxx,  e CPF nº  xxxxxxxxxxx,  tendo em
vista o que consta no Processo nº xxxxxxxx e em observância às disposições da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23
de janeiro de 2013,  do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997 e da Instrução Normativa
SLTI/MPOG nº 2, de 30 de abril  de 2008 e suas alterações, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do  Pregão nº 04/2018, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO,  

1.1. O objeto do presente instrumento  é  a  Contratação de  serviço  continuado de solução
outsourcing de impressão departamental (impressão e cópia),  compreendendo a cessão de
direito de uso de equipamentos novos, de primeiro uso ou seminovos (franquia mensal de
páginas  mais  excedente),  incluindo  a  prestação  de  serviços  de  manutenção  preventiva  e
corretiva,  fornecimento  de  peças  e  consumíveis  necessários  (exceto  papel),  assim como
serviços de gestão, controle e operacionalização da solução, visando atender às necessidades
do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciências  e  Tecnologia  Baiano  (Reitoria),  que  serão
prestados  nas condições estabelecidas no Termo de Referência e  anexos do edital;

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao edital do pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição;

1.3. Objeto da contratação:
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1.3.1. DETALHAMENTO DA ESPECIFICAÇÃO

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na
data de xx/xx/xxxx e encerramento em xx/xx/xxxx, podendo ser prorrogado por interesse das
partes até o limite de 60 (sessenta) meses, na forma do inciso II, art. 57 da Lei 8.666/93, desde
que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:
2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.1.2. A administração mantenha interesse na realização do serviço;
2.1.3. O valor contratado permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e 
2.1.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação.  

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1 O valor total da contratação é de R$ xx.xxx,xx (xxxxxxxxxxxxx);

3.2 No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas
decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;

3.3 O  valor  acima  é  meramente  estimativo,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  à
Contratada dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20xx, na classificação abaixo:
Gestão/Unidade: xxxxx
Fonte: xxxx 
Programa de Trabalho: xxxx
Elemento de Despesa: xxxx 
PI: xxxx
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4.2. No(s)  exercício(s) seguinte(s),  correrão à conta dos  recursos próprios  para atender  às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 10 (dez) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

5.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e definitivo do
serviço, nos seguintes termos: 
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5.3. No prazo de até 5 (cinco) dias corridos a partir do recebimento do relatório mencionado
acima,  o  Gestor  do  Contrato  deverá  providenciar  o  recebimento  definitivo,  ato  que
concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 
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5.4. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do
art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

5.5. O  pagamento  somente  será  autorizado  depois  de  efetuado  o  “atesto”  pelo  servidor
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada
das comprovações mencionadas no item 2 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

5.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

5.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

5.8. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  da  contratada,  será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério da contratante.

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento
de seus créditos.  

5.10. Persistindo  a  irregularidade,  a  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à
rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  à
contratada a ampla defesa. 

5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto
ao SICAF.

5.12. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de
alta  relevância,  devidamente justificado,  em qualquer  caso,  pela  máxima autoridade da
contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no
SICAF. 

5.13. Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na  legislação
aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993.
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5.14. Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a  Contratada  não  tenha
concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  o  valor  devido  deverá  ser  acrescido  de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até o efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

I=(TX/100)/
365

EM = I x N x VP, sendo:
I = índice de atualização financeira;

TX= Percentual de taxa de juros de mora anual;

EM=Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da

parcela  a  ser

paga.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
 
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação da proposta.

6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o
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índice  Geral  de  Preços  –  Mercado,  calculado  pela  Fundação  Getúlio  Vargas
exclusivamente  pra  as  obrigações  iniciadas  e  concluídas  após  a  ocorrÊncia  da
anualidade.

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993.

6.3.  A  CONTRATADA  é  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.4. As  supressões  resultantes  de  acordo  celebrado  entre  as  partes  contratantes  poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. A CONTRATADA deverá  apresentar  à  Administração da CONTRATANTE,  no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da data da assinatura do contrato, comprovante de
prestação de garantia correspondente ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor anual
atualizado do contrato, podendo essa optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública,
seguro-garantia ou fiança bancária.

7.2. A garantia  assegurará,  qualquer  que  seja  a  modalidade  escolhida,  o  pagamento  de:
a) prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais  obrigações  nele  previstas;
b) prejuízos causados à administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução  do  contrato;
c) as multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

7.3. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal, com correção
monetária, em favor do Tribunal de Contas da União.

7.4. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob
a forma escritural,  mediante registro em sistema centralizado de liquidação e  de custódia
autorizado  pelo  Banco  Central  do  Brasil,  e  avaliados  pelos  seus  valores  econômicos,
conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

7.5. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o
máximo de 2% (dois por cento).

7.6. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a retenção dos
pagamentos devidos à contratada, até o limite de 5% do valor anual do contrato a título de
garantia
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7.7. A exigência de garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei no 8.666,
de 1993, deve ser feita com validade durante a execução do contrato e 3 (três) meses após o
término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação.

8. CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a
assegurar  o  perfeito  cumprimento  do  ajuste,  devendo  ser  exercidos  por  um  ou  mais
representantes da Contratante, especialmente designados, bem como dirimir e desembaraçar
quaisquer  dúvidas  e  pendências  que  surgirem,  determinando  o  que  for  necessário  à
regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão
ciência  à  CONTRATADA,  conforme  determina  o  art.  67,  da  Lei  nº  8.666/1993,  e  suas
alterações e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997.

8.2. A fiscalização  de  que  trata  este  item  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições  técnicas  ou  vícios  redibitórios,  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em co-
responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.3. O  representante  da  Contratante  deverá  ter  a  experiência  necessária  para  o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

8.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos
de  controle,  que  compreendam a  mensuração  dos  aspectos  mencionados  no  art.  47  e  no
ANEXO V, item 2.6, i, ambos da IN nº 05/2017.

8.5. A fiscalização  técnica  dos  contratos  avaliará  constantemente  a  execução  do  objeto,
devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos,
sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir  os  resultados,  deixar  de  executar,  ou não executar  com a  qualidade  mínima
exigida as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

8.6. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível
de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

8.7. O  fiscal  técnico  deverá  apresentar  ao  preposto  da  CONTRATADA a  avaliação  da
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos
serviços realizada. 
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8.8. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação
de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

8.9. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios
ao controle do prestador. 

8.10. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço
em  relação  à  qualidade  exigida,  bem  como  quando  esta  ultrapassar  os  níveis  mínimos
toleráveis  previstos  nos  indicadores,  além  dos  fatores  redutores,  devem  ser  aplicadas  as
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

8.11. O  fiscal  técnico  poderá  realizar  avaliação  diária,  semanal  ou  mensal,  desde  que  o
período escolhido  seja  suficiente  para  aferir  o  desempenho  e  qualidade  da  prestação  dos
serviços. 

8.12. O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada,
sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável
para  que  esta  promova  a  adequação  contratual  à  produtividade  efetivamente  realizada,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do art. 65 da
Lei nº 8.666, de 1993. 

8.13. A conformidade  do  material  a  ser  utilizado  na  execução  dos  serviços  deverá  ser
verificada  juntamente  com  o  documento  da  CONTRATADA que  contenha  sua  relação
detalhada,  de  acordo  com  o  estabelecido  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade
e forma de uso. 

8.14. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme
o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.15. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas,  previstas neste Termo de
Referência  e  na  legislação  vigente,  podendo  culminar  em  rescisão  contratual,  conforme
disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.16. Cabe à CONTRATADA atender prontamente e dentro do prazo estipulado quaisquer
exigências do Fiscal ou do substituto inerentes ao objeto do Contrato, sem que disso decorra
qualquer  ônus  extra  para  a  CONTRATANTE,  não  implicando  essa  atividade  de
acompanhamento  e  fiscalização  qualquer  exclusão  ou  redução  da  responsabilidade  da
CONTRATADA, que é total e irrestrita em relação ao objeto executado, inclusive perante
terceiros,  respondendo  a  mesma  por  qualquer  falta,  falha,  problema,  irregularidade  ou

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – Reitoria
Rua do Rouxinol, 115– Imbuí – Salvador – Bahia – CEP: 41.720–052

Tel.: (71) 3186-0040 / Fax (71) 3186-0018
E-mail: compras@ifbaiano.edu.br

mailto:diretoriaadministrativa@ifbaiano.edu.br


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
REITORIA

desconformidade observada na execução do Contrato.

8.17. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência.

8.18. As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do contrato serão
encaminhadas  à  autoridade  competente  da  CONTRATANTE  para  adoção  das  medidas
convenientes, consoante disposto no § 2º, do art. 67, da Lei nº 8.666/93.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. DAS OBRIGAÇÕES DO IF BAIANO

9.1.1. Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de
Preços;

9.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, nomeando Gestor e Fiscais
Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução
dos contratos, conforme o disposto no art. 30 da IN 04; anotando em registro próprio as falhas
detectadas,  indicando dia,  mês  e  ano,  bem como o  nome dos  empregados  eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis;

9.1.4. Receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade com a proposta
aceita, conforme inspeções realizadas, observando o disposto no art. 21 da IN 04;

9.1.4.1. Receber e conferir o material/serviço adquirido junto à contratada;

9.1.4.2. Recusar o material/serviço que não estiver de acordo com as especificações;

9.1.4.3. Disponibilizar local adequado para a realização da entrega dos equipamentos;

9.1.4.4. Permitir  o  livre  acesso  dos  funcionários  da  Contratada  para  entrega  do(s)
equipamento(s);

9.1.4.5. Exercer  a  fiscalização  quanto  à  entrega  do(s)  equipamento(s)  e  quanto  à
assistência  técnica,  durante  o  período  de  garantia,  por  servidores  especialmente
designados  para  este  fim,  que  anotarão  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências
relacionadas com o mesmo na forma prevista na Lei 8.666/93;

9.1.5. Encaminhar formalmente a demanda, preferencialmente por meio de Ordem de Serviço
ou Fornecimento de Bens, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência
ou Projeto Básico, observando-se o disposto no arts. 19 e 33 da IN 04;
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9.1.6. Definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da Solução de Tecnologia
da Informação por parte da contratada, com base em pesquisas de mercado, quando aplicável;

9.1.7. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

9.1.8. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas no Edital e seus anexos;

9.1.9. Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis,
comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando se tratar de contrato
oriundo de Ata de Registro de Preços;

9.1.10. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida
pela contratada, em conformidade com o item 6, ANEXO XI, da IN nº 05/2017. 

9.1.11. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata.

9.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.2.1. Indicar  formalmente  preposto  apto  a  representá-la  junto  à  contratante,  que  deverá
responder pela fiel execução do contrato;

9.2.2. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência, anexos e de
sua  proposta,  com  a  alocação  dos  empregados  necessários  ao  perfeito  cumprimento  das
cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, na qualidade e quantidades especificadas neste Termo de Referência e em sua
proposta;

9.2.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990),
ficando  a  Contratante  autorizada  a  descontar  da  garantia,  caso  exigida  no  edital,  ou  dos
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.2.5.  Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

9.2.6.  Apresentar  os  empregados  devidamente  uniformizados  e  identificados  por  meio  de
crachá,  além de  provê-los  com os  Equipamentos  de  Proteção  Individual  -  EPI,  devendo
substituí-los imediatamente caso sejam considerados inconvenientes à boa ordem e às normas
disciplinares do IF Baiano;
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9.2.7.  Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão o órgão para a execução do serviço;

9.2.8.  Responsabilizar-se  por  todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade à Contratante;

9.2.9.  Instruir  seus  empregados  quanto  à  necessidade  de  acatar  as  normas  internas  da
Administração;

9.2.10. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

9.2.11.   Relatar  à  Contratante  toda  e  qualquer  irregularidade  verificada  no  decorrer  da
prestação dos serviços;

9.2.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.2.13.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.2.14.  Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2.15.  Deter  instalações,  aparelhamento  e  pessoal  técnico  adequado  e  disponível  para  a
realização do objeto da licitação.

9.2.15.1.  Para  a  realização  do  objeto  da  licitação,  a  Contratada deverá  entregar
declaração  de  que  instalará  escritório  no  município  ou  região  metropolitana  de
Salvador - Ba, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a
partir  da  vigência  do  contrato,  dispondo  de  capacidade  operacional  para  receber  e
solucionar  qualquer  demanda  da  Contratante,  bem  como  realizar  todos  os
procedimentos  pertinentes  à  seleção,  treinamento,  admissão  e  demissão  dos
funcionários;

9.2.16.  Quando  especificada,  manter,  durante  a  execução  do  Contrato,  equipe  técnica
composta por profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para prestação
do serviço conforme Termo de Referência e anexos;

9.2.17.  Respeitar o prazo de entrega dos materiais, equipamentos e início da prestação do
serviço que não poderá ser superior a   (10) dias úteis, contados do recebimento da nota de
empenho;
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9.2.18. Substituir, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, o material/serviço entregue com defeito
ou fora das especificações;

9.2.19.  Assinar  a  Carta  Contrato  em  até  5  (cinco)  dias  úteis,  contados  da  data  de  sua
convocação, por meio de AR ou protocolo, expedido pela IF Baiano;

9.2.20. Responsabilizar-se pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa e/ou dolo quando da entrega dos materiais/serviços;

9.2.21. Responder por quaisquer danos causados diretamente ao equipamento e a outros bens
de propriedade do IF Baiano, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados
durante a entrega ou a prestação da Assistência Técnica dos equipamentos;

9.2.22. Assumir a responsabilidade pelos encargos sociais, fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação;

9.2.23.  Manter,  durante  o  prazo  de  entrega  dos  materiais  e  em  compatibilidade  com  as
obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
Edital;

9.2.24.  Transportar,  por  sua  conta  e  risco,  o(s)  equipamento(s)  objeto  deste  Termo  de
Referência, ficando sob sua responsabilidade quaisquer acidentes no trajeto de transporte;

9.2.25. Fazer  o  pagamento  de  tributos,  seguros,  taxas  e  serviços,  encargos  sociais  e
trabalhistas,  e  quaisquer  despesas  referentes  aos  serviços  executados,  inclusive  testes  e
ensaios, licença em repartições públicas;

9.2.26. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do
fornecimento  e  da  assistência  técnica  dos  equipamentos,  tais  como,  salários,  seguros  de
acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-refeição, vales-transportes; e
outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;

9.2.27. Respeitar  as normas e  procedimentos de controle  e  acesso às  dependências  do IF
Baiano;

9.2.28. Manter durante todo o período de entrega e vigência das garantias, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de Habilitação e qualificação exigidas para
a esta Licitação, conforme a Lei nº 8.666/93, e alterações posteriores;

9.2.29. Entregar o objeto do contrato com o respectivo Termo de Garantia;

9.2.30  Assumir,  expressamente,  nas  mesmas  condições,  o  restante  do  prazo  de  garantia
exigida, caso ela seja maior do que a prestada pelo fabricante do equipamento;

9.2.31. São  expressamente  vedadas  à  Contratada:  A veiculação  de  publicidade  acerca  do
avençado, salvo se houver prévia autorização do IF Baiano;
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9.2.32. São expressamente vedadas à Contratada: A contratação de servidor pertencente ao
quadro de pessoal do IF Baiano, durante o período de fornecimento;

9.2.33. Arcar com todos os encargos diretos e indiretos que incidir sobre a comercialização,
instalação, garantia técnica integral e suporte contratados em face da venda do equipamento,
inclusive sob eventuais substituições e reposições e treinamento adequado de seu corpo técni-
co;
9.2.34. Assumir todos os custos por eventuais deslocamentos da equipe da CONTRATANTE
que porventura se façam necessários para fins de atualização tecnológica, reforço de capacita-
ção, conhecer ambientes laborais com solução similar implantada, laboratórios, fábricas, ou
seja, todo e qualquer evento que tenha por finalidade agregar conhecimento e potencializar a
solução adquirida por parte da equipe da CONTRATANTE;

9.2.35. A CONTRATADA deverá fornecer toda a infraestrutura de hardware e software neces-
sária para a implantação e pleno funcionamento da solução fornecida;

9.2.36. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.2.37. Deter instalações,  aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a
realização do objeto da licitação.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520,
de 2002, a Contratada que:

10.1.1.  inexecutar  total  ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações  assumidas  em
decorrência da contratação;

10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

10.1.3. fraudar na execução do contrato;

10.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

10.1.5. cometer fraude fiscal;

10.1.6. não mantiver a proposta.

10.2.  A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.2.1.  advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não  acarretem
prejuízos significativos para a Contratante;

10.2.2.  multa  moratória  de  0,07%  (zero  vírgula  sete  por  cento)  por  dia  de  atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
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10.2.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total do objeto;

10.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

10.2.5.  suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  órgão,  entidade  ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,
pelo prazo de até dois anos; 

10.2.6.  impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  União  com  o  consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

10.2.7.  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração
Pública,  enquanto perdurarem os  motivos  determinantes da punição ou até  que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

10.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as
empresas e os profissionais que:

10.3.1.  tenham sofrido condenação definitiva  por  praticar,  por  meio dolosos,  fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

10.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.3.3.  demonstrem não possuir  idoneidade  para contratar  com a  Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

10.4.  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se
o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de
1999.

10.5.  A autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

10.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e no CEIS.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da
Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do edital;

11.2. Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados,  assegurando-se  à
Contratada o direito à prévia e ampla defesa;
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11.3. A Contratada reconhece os direitos do Contratante em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993;

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES

12.1. É vedado à Contratada:

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte do
Contratante, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993;

13.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato:

13.2.1. é vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.3. As  supressões  resultantes  de  acordo  celebrado  entre  as  partes  contratantes  poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1.  Os  casos  omissos  serão  decididos  pela  CONTRATANTE,  segundo  as  disposições
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– PUBLICAÇÃO
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15.1.  Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato
será o da Seção Judiciária da Bahia – Justiça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Salvador/BA, ____ de ________________ de 20____.

CONTRATANTE: ______________________________________________________
           INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO

CONTRATADA: ________________________________________________________
                                              Assinatura e carimbo (CNPJ ou identificação do funcionário)

TESTEMUNHAS:

1. _______________________________
    Nome:
    CPF:

2. _______________________________
    Nome:
    CPF:
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